
 

 

 

DESPACHO Nº 09/2026 – COMISSÃO ELEITORAL AME/RN 

 

COMISSÃO ELEITORAL – AME-RN 

ELEIÇÕES QUADRIÊNIO 2026 – 2030 

ASSUNTO: Resultado preliminar da Eleição 

REFERÊNCIA: Regimento Eleitoral 2026-2030, Art. 19º, § 1º. 

 

O Presidente da Comissão Eleitoral, no uso das atribuições legais conferidas 

pela Portaria nº 02/2026 – AME/RN, de 04 de fevereiro de 2026, que dispõe sobre a 

nomeação da Comissão Eleitoral para as eleições da AME-RN (quadriênio 

2026/2030), torna público o resultado preliminar das eleições realizadas na data de 

hoje na Sede da AME/RN. 

Na Seção 01, foram contabilizados 76 (setenta e seis) votos para a CHAPA 1; 

50 (cinquenta) para a CHAPA 2; e 78 (setenta e oito) para a CHAPA 03, perfazendo 

um total de 204 (duzentos e quatro) votos válidos. 

Na Seção 02, registraram-se 87 (oitenta e sete) votos para a CHAPA 1; 70 

(setenta) para a CHAPA 2; e 76 (setenta e seis) para a CHAPA 3, totalizando 233 

(duzentos e trinta e três) votos. Na Seção 03, foram apurados 118 (cento e dezoito) 

votos para a CHAPA 1; 109 (cento e nove) para a CHAPA 2; e 116 (cento e 

dezesseis) para a CHAPA 3, resultando em 343 (trezentos e quarenta e três) votos. 

Por fim, na Seção 04, contabilizaram-se 86 (oitenta e seis) votos para a CHAPA 1; 

50 (cinquenta) para a CHAPA 2; e 111 (cento e onze) para a CHAPA 3, com um total 

de 247 (duzentos e quarenta e sete) votos. O somatório geral de votantes nas 04 

(quatro) urnas totalizou 1.027 (mil e vinte e sete) votos. 

 

 



INFORMAR o recebimento de um recurso tempestivo, determinando a 

imediata intimação da chapa recorrida para, querendo, apresentar 

contrarrazões no prazo legal; 

INFORMAR, outrossim, que a partir da publicação deste despacho, as 

demais chapas interessadas disporão do prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

para a interposição de eventuais recursos. 

  

 

Natal/RN, 21 de março de 2026. 

 

 

 

FRANCISCO IVANILSON DA FONSECA 
Presidente da Comissão Eleitoral 

 
 
 
 

SIDNEY ÂNGELO 
Secretário 

 
 
 

WALLACE BELCHIOR BEZERRA 
Membro 

 
 
 

GLAUBER GALDINO PACHECO 
Membro 

 
 
 

FABIO HENRIQUE DA SILVA GOMES 
Membro 
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